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1 RELATÓRIO 

 

A Presidente da Autarquia de Ensino Superior de Limoeiro (AESL), Matilde 

Marques Cavalcanti, solicitou ao Conselho Estadual de Educação de Pernambuco (CEE-PE), 

por meio do Oficio GP/AESL nº 36/2022, datado de 23 de dezembro de 2022, a renovação do 

reconhecimento do Curso de Bacharelado em Administração da Faculdade de Ciências 

Aplicadas do Limoeiro (FACAL). O pedido foi protocolado neste Conselho em 08 de 

fevereiro de 2023, toda  documentação exigida, conforme Resolução CEE/PE nº 1/2017. A 

saber: 

 

 Ofício GP/AESL nº 36/2022 de 10 de dezembro de 2023; 

 Ato de criação ou constitutivo da instituição e de suas eventuais alterações; 

 Decreto nº 026/2017 que aprova o Estatuto da AESL e dá outras providências; 

 Regimento interno da Instituição;  

 Plano de desenvolvimento institucional; 

 Certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da união; 

 Certificado de regularidade do FGTS-CRF;  

 Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

 Certidões negativas de débitos para com a Seguridade Social – Regime Geral 

e eventual Regime Próprio; 

 Identificação dos dirigentes da Instituição;  

 Alvará de localização e de funcionamento (validade 14/06/2024); 

 Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração do quadro de pessoal; 

 Política de qualificação docente e técnico-administrativa; 

 Declaração de acessibilidade; 

 Parecer CEE/PE nº 101/2017-CES de recredenciamento da FACAL;  

 Projeto Pedagógico do Curso (PPC); 

 Relatório descritivo do cumprimento e ou da evolução do projeto autorizado; 

 Resultados das avaliações internas e externas de eventuais cursos de 

graduação autorizados e ou reconhecidos, também ofertados pela instituição; 

  Relatório descritivo de execução da política da qualificação docente e técnico   

administrativa. 

 

O Processo foi distribuído inicialmente para o então Conselheiro Elly Anderson 

mailto:ceepe@educacao.pe.gov.br
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Teodosio da Silva, em 15/02/2023, que ao constatar sua regularidade  formal, solicitou à 

Presidência do CEE/PE, a nomeação da Comissão de Verificação da Oferta do Curso. Esta foi 

nomeada pela Portaria CEE/PE nº 03/2023, sendo composta pelos especialistas Leônidas 

Carlos Santos de Albuquerque, Gustavo Henrique de Aragão Ferreira e a o Conselheiro Elly 

Anderson Teodosio da Silva como representante deste Conselho.  

A Comissão esteve na sede da Instituição no dia 02 de maio de 2023 e utilizou o 

Instrumento de avaliação de Cursos Superiores no âmbito do Sistema de Ensino do Estado de 

Pernambuco, considerando as três dimensões e seus indicadores, referentes aos aspectos 

relativos ao desenvolvimento didático-pedagógico, à qualificação e participação do corpo 

docente e às condições de infraestrutura para o funcionamento do Curso. 

Em 09 de agosto de 2023 o relatório da Comissão foi anexado ao Processo que, 

também, foi redistribuido para esse Conselheiro-Relator que deu continuidade a tramitação do 

Processo. 

Após análise do Projeto Pedagógico do Curso (PPC) apresentado e do relatório da 

Comissão de verificação da oferta, esta relatoria encaminhou o Despacho (43716970), em 24 

de novembro de 2023, a respeito de vários requisitos legais que precisam ser comtemplados 

na proposta pedagógica do Curso de Bacharelado em Administração.  

  
1. O Curso apresenta uma carga horária de 2.974 horas, no entanto, 

conforme determina a Resolução CNE/CES nº 2, de 18 de junho de 2007 que 

dispõe sobre carga horária mínima e procedimentos relativos à integralização 

e duração dos cursos de graduação, bacharelados, na modalidade presencial, 

os Cursos de Administração devem ter carga horária mínima de 3.000 horas; 

 

2. No PPC, (2023, p.04), consta que o funcionamento do Curso é 

diurno/noturno, contudo na p.07, Tabela 1 – Formas de Ingresso, número de 

vagas, turno e integralização, aparece – turno noturno, devendo, portanto, a 

FACAL, deixar claro no Projeto qual o turno de funcionamento; 

 

3. A Matriz Curricular proposta para o Curso apresenta disciplinas não-

presenciais, nesse sentido, que o PPC considere o estabelecido na Resolução 

CEE/PE nº 1, de 29 de abril de 2019 que altera o artigo 21, e o inciso IX do 

artigo 30 da Resolução nº 1/2017 deste Conselho; 

 

4. O PPC informa que a Instituição criou o Núcleo de Pesquisa e Extensão 

(NUPE), todavia é necessário observar a Resolução CEE/CES nº 7, de 

dezembro de 2018 que estabelece as Diretrizes para a Extensão na Educação 

Superior Brasileira, de modo que estas atividades devem integrar à matriz 

curricular e compor, no mínimo, 10% (dez por cento) do total da carga 

horária curricular estudantil dos cursos de graduação; 

 

5. Encontramos na ementa da disciplina Gestão de Pessoas o tema Relações 

étnico-raciais e Direitos Humanos, p.32, no entanto, é importante deixar 

claro no PPC qual o tratamento será dado aos marcos legais que seguem:  

• RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 2, DE 15 DE JUNHO DE 2012 que 

estabelece às Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Ambiental; 

• RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 1, DE 30 DE MAIO DE 2012 que estabelece 

as Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos; 

• RESOLUÇÃO CNE/CP N° 01, DE 17 DE JUNHO DE 2004 que Institui 

Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-

Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana; 

6. A Resolução nº 5, de 14 de outubro de 2021 que institui as Diretrizes 

Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Administração não foi 

citada no PPC, desse modo que a FACAL veja quais orientações são tratadas 

pela a atual proposta pedagógica e consonância com às diretrizes nacionais 
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para o Curso. 

 

 A respeito das solicitações a FACAL encaminhou o Ofício nº 20/2024 (FACAL) 

que junto ao PPC refeito fundamenta a análise que segue. 

 

2 ANÁLISE 

2.1 Considerações Gerais da Instituição 

 

                    A Faculdade de Ciências Aplicadas de Limoeiro (FACAL) foi criada em 1973, pela 

Lei Municipal nº 1.004/73, com a finalidade de promover cursos de graduação, em nível 

superior, destinados, inicialmente, à formação de profissionais, na área de Administração para 

suprir a demanda de educação em nível superior no Agreste Setentrional, em especial na 

microrregião do Vale do Capibaribe. 

        Atualmente, a FACAL oferece, além do Curso de Administração, os Bacharelados em 

Ciências Contábeis, Direito, Enfermagem, Psicologia e as Licenciaturas em Matemática, 

Física e Pedagogia. 

  A FACAL encontra-se recredenciada pelo Sistema Estadual de Educação do Estado de 

Pernambuco por meio do Parecer CEE/PE nº 101/2017- CES e último reconhecimento do 

Curso de Bacharelado em  Administração ocorreu pelo Parecer CEE/PE nº 071/2018-CES, 

publicado no Diario Oficial do Estado (DOE) de 11/08/2018 pela Portaria SEE n º 4214/2018, 

de 10/08/2018. 

 

2.2 Projeto Pedagógico do Curso (PPC)  

 

O PPC do Curso de Bacharelado em Administração foi refeito para se adequar às 

Resolução CNE/CES nº 5, de 14 de outubro de 2021 que Institui as Diretrizes Curriculares 

Nacionais do Curso de Graduação em Administração, a Resolução CNE/CES nº 2, de 18 de 

junho de 2007 que dispõe sobre carga horária mínima e procedimentos relativos à 

integralização e duração dos cursos de graduação, bacharelados, na modalidade presencial e 
Resolução CEE/CES nº 7, de dezembro de 2018 que estabelece as Diretrizes para a Extensão na 

Educação Superior Brasileira. 

Em atendimento à legislação brasileira, o PPC passou a atender, também, aos 

seguintes marcos legais:  

 

 Educação em Relações Étnico-Raciais e para o Ensino da História e 

cultura afro-brasileira, Africana e Indígena (Resolução CNE/CP n° 

01/2004), Educação Ambiental (Resolução CNE/CP nº 2/2012), e 

Educação em Direitos Humanos (Resolução CNE/CP n° 1/2012), 

comtempladas nas disciplinas Gestão de Pessoas, Ciências Humanas e 

Sociais, Meio Ambiente e Sustentabilidade e Análise das 

Organizações e de forma transversal e/ou interdisciplinar em outras 

disciplinas da Matriz Curricular e nos Projetos de Extensão. 

 A Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) (Decreto n. 5.626/2005), será 

ofertada de caráter eletiva. 

 

 

 Conforme PPC, (2023, p.7), os administradores deverão adquirir as seguintes 

competências, considerando as Diretrizes Curriculares Nacionais Resolução nº 5, de 14 de 

outubro de 2021: 
I. Pensar de forma crítica e reflexiva no contexto organizacional, considerando 

os aspectos históricos, social, econômica, ambiental, política e cultural; 
II. Compreender de forma analítica as inter-relações entre os contextos regional, 

nacional e global; 
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III. Ser ético e profissional na tomada de decisão e na solução de problemas 

organizacionais; 
IV. Entender a dinâmica da sociedade e suas demandas sociais, diversidade e 

sustentabilidade; 
V. Ser proativo, flexível e inovador, diante dos desafios organizacionais; 

VI. Colaborar com a liderança, através da integração de diferentes áreas 

funcionais e do desenvolvimento das pessoas; 
VII. Conhecimento tecnológica aplicando na resolução de problemas e soluções;  

VIII. Integrar os conhecimentos para criar modelos de negócios considerando o 

contexto da Economia, Finanças, Contabilidade, Marketing, Operações e 

Cadeia de Suprimentos, Comportamento Humano e Organizacional, Ciências 

Sociais e Humanas.  
 

 A Comissão relata que foi apresentado um escopo de atividades diretamente ligadas ao 

perfil empreendedor dos discentes num formato de mentorias que com certeza são de imensa 

utilidade tanto prática como num especto de conscientização da importância fundamental do 

curso de administração. 

 

2.2.3 Das Matrizes Curriculares 

 

Quadro 1 – Matriz Curricular Vivenciada  

(Parecer CEE/PE nº 071/2018-CES) 

 
1º PERÍODO 

CÓDIGO DISCIPLINA CARGA 
HORÁRIA 

PRÉ-REQUISITO 

ADM 01 Português Instrumental 60 - 
ADM 02 Matemática Aplicada 60 - 
ADM 03 Filosofia, Ética Profissional e Cidadania 60 - 
ADM 04 Contabilidade Básica 60 - 
ADM 05 Sociologia Aplicada 30 - 
ADM 06 Metodologia Cientifica 30 - 
TOTAL 300  

ATIVIDADES COMPLEMENTARES POR 
SEMESTRE 

38  

2º PERÍODO 
CÓDIGO DISCIPLINA CARGA 

HORÁRIA 
PRÉ-REQUISITO 

ADM 07 Estatística Aplicada 60 - 
ADM 08 Direito Administrativo I 60 - 
ADM 09 Teoria Econômica e Empresarial 60 - 
ADM 10 Informática Aplicada 30 - 
ADM 11 Introdução ao Direito Publico e Privado 30 - 
ADM 12 T.G.A I (Teoria Geral da Administração) 60 - 
TOTAL 300  
ATIVIDADES COMPLEMENTARES POR 
SEMESTRE 

38  

3º PERÍODO 
CÓDIGO DISCIPLINA CARGA 

HORÁRIA 
PRÉ-REQUISITO 

ADM 13 Psicologia Organizacional 60 - 
ADM 14 T.G.A. II (Teoria Geral da Administração) 60 ADM 12 
ADM 15 Matemática Financeira 60 - 
ADM 16 Contabilidade de Custos 60 - 
ADM 17 Meio Ambiente e Sustentabilidade 60 - 
TOTAL 300  

ATIVIDADES COMPLEMENTARES POR 
SEMESTRE 

38  

4º PERÍODO 
CÓDIGO DISCIPLINA CARGA 

HORÁRIA 
PRÉ- REQUISITO 
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ADM 18 Gestão de Micro Empresa, EPP e MEI 60 - 
ADM 19 Administração da Produção 60 - 
ADM 20 Contabilidade Gerencial 60 - 
ADM 21 Processo Decisório 60 - 
ADM 22 Direito Administrativo ÏI 30 - 
ADM 23 Metodologia da Pesquisa I 30  

TOTAL 300  

ATIVIDADES COMPLEMENTARES POR 
SEMESTRE 

38  

5º PERÍODO 

CÓDIGO DISCIPLINA CARGA 

HORÁRIA 
PRÉ- REQUISITO 

ADM 24 Gestão da Qualidade e Produtividade 60 - 
ADM 25 Orçamento Empresarial e Público 60 - 

ADM 26 O.S.M. I (Organização Sistema e Métodos) 60 - 

ADM 27 Fundamentos de Marketing 60 - 

ADM 28 Administração Financeira 60 - 

TOTAL 300  

ATIVIDADES COMPLEMENTARES POR 

SEMESTRE 

38  

6º PERÍODO 

CÓDIGO DISCIPLINA CARGA 

HORÁRIA 
PRÉ- REQUISITO 

ADM 29 Administração Mercadológica 60  

ADM 30 Planejamento e Gestão Municipal 60  

ADM 31 Recursos Humanos I 60 ADM 14 

ADM 32 Administração de Materiais I 60  

ADM 33 O.S.M. II (Organização Sistema e Métodos) 60 ADM 26 

ADM 34 Estágio I 90  

TOTAL 390  

ATIVIDADES COMPLEMENTARES POR 
SEMESTRE 

38  

7º PERÍODO 

CÓDIGO DISCIPLINA CARGA 

HORÁRIA 
PRÉ- REQUISITO 

ADM 35 Empreendedorismo 60  

ADM 36 Administração de Materiais II 60 ADM 32 

ADM 37 Recursos Humanos II 60 ADM 31 

ADM 38 Logística 60  

ADM 39 Gestão da Inovação 30  

ADM 40 Metodologia da Pesquisa II 30 ADM 23 

ADM 41 Estágio II 90 ADM 34 

TOTAL 390  

ATIVIDADES COMPLEMENTARES POR 
SEMESTRE 

38  

8º PERÍODO 

CÓDIGO DISCIPLINA CARGA 

HORÁRIA 
PRÉ- REQUISITO 

ADM 42 Gestão de Serviço e Varejo 60  

ADM 43 Teoria dos Jogos 60  

ADM 44 Comportamento do Consumidor e E-
commerce 

60  

ADM 45 Sistema de Informação 60  

ADM 46 Disciplina Eletiva 30  

ADM 47 Disciplina Eletiva 30  

ADM 48 Estágio III 90 ADM 41 

TOTAL 390  

ATIVIDADES COMPLEMENTARES POR 

SEMESTRE 

38  

DISCIPLINAS 
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ELETIVAS 

CÓDIGO DISCIPLINAS CARGA 

HORÁRIA 
PRÉ- REQUISITO 

ELE 49 Libras 30  

ELE 50 Comércio Exterior 30  

ELE 51 Cooperativismo 30  

ELE 52 Tópicos Avançados 30  

ELE 53 Desenvolvimento de Atividades em 

Agronegócios 

30  

 A Educação em Direitos Humanos será trabalhada na Matriz Curricular de forma transversal, em 

conformidade com a Resolução CNE/CP nº 01/2012. 

 

Total da Carga Horária 2.974 horas 

 

Quadro 2 – Matriz Curricular Proposta  

 

Primeiro Período 
Carga horária 

Presencial 
Extensão 

Carga horária 

Não Presencial 
Eixo Específico 

Português Instrumental - - 60h Básico 

Matemática Aplicada 60h - - Básico 

Contabilidade Básica 60h - - Básico 

Teoria Econômica e Empresarial 60h - - Básico 

Metodologia Científica - - 30h Básico 

Ciências Humanas e Sociais - - 30h Básico 

Carga Horária Disciplinas 180h - 120h 300h 

Atividades Complementares 38h - -  

Segundo Período 
Carga horária 

Presencial 
Extensão 

Carga Horária 

Não Presencial 
Eixo Específico 

Sistema de Informações  Empresariais e 

Negócios Digitais 

- - 60h 
Gestão 

Teoria Geral da Administração 60h - - Gestão 

Matemática Financeira 60h -  Finanças 

Empreendedorismo e Inovação 30h 30h - Empreendedo rismo 

Introdução ao Direito Público e                                                                       Privado - - 30h Direito 

Psicologia Organizacional - - 30h Pessoas 

Carga Horária Disciplinas 150h 30h 120h 300h 

Atividades Complementares 38h -   

Terceiro Período 
Carga horária 

Presencial 
Extensão 

Carga Horária 

Não Presencial 
Eixo Específico 

Contabilidade de Custos 60h - - Finanças 

Legislação Trabalhista e Social 60h - - Direito 

Análise das Organizações 30h 30h - Gestão 

Gestão de Remuneração e  Benefícios 

de Cargos e Salários 

- - 60h 
Pessoas 

Meio Ambiente e  Sustentabilidade 30h 30h - Sustentabilida de 

Carga Horária Disciplinas 180h 60h 60h 300h 

Atividades Complementares 38h    

Quarto Período 
Carga horária 

Presencial 
Extensão 

Carga Horária 

Não Presencial 
Eixo Específico 

Gestão de MEI, Micro e  Pequenas 

Empresas 

30h 30h - 
Empreendedori smo 

Contabilidade Gerencial 60h - - Finanças 

Planejamento e Gestão  Empresarial 30h 30h - Gestão e 

Planejamento 

Finanças Corporativas - - 60h Finanças 

Trabalho de Conclusão de Curso I 30h - - Pesquisa 

Direito Administrativo 30h - - Direito 

Carga Horária Disciplinas 180h 60h 60h 300h 

Estágio I 100h   100h 
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Atividades Complementares 38h   38h 

Quinto Período Carga horária Extensão 
Carga Horária 

Não Presencial 
Eixo Específico 

Gestão da  Qualidade e Produtividade 60h  - Gestão e                Planejamento 

Planejamento e Gestão Municipal 60h  - Gestão Municipal 

Fundamentos de Marketing 30h 30h - Marketing 

Administração da Produção e 

Operações 

-  60h 
Operações 

Análise de Problemas e Processo 

Decisório 

30h 30h - 
Gestão e   Planejamento 

Carga Horária Disciplinas 180h 60h 60h 300h 

Estágio II 100h   100h 

Atividades Complementares 38h   38h 

Sexto Período 
Carga horária 

presencial 
Extensão 

Carga Horária 

Não Presencial 
Eixo Específico 

Planejamento e Gestão de  Organizações 

do Terceiro Setor 

30h  - 
Terceiro  Setor 

Administração Mercadológica 60h  - Marketing 

Gestão com Pessoas 60h 30h - Pessoas 

Gestão da Logística 60h  - Operações 

Gestão de Projetos -  60h Gestão e Planejamento 

Carga Horária Disciplinas 210h 30h 60h 300h 

Estágio III 100h   100h 

Atividades Complementares 38h   38h 

Sétimo Período 
Carga horária 

Presencial 
Extensão 

Carga Horária 

Não Presencial 
Eixo Específico 

Gestão de Serviço e Varejo 60h - - Gestão e Planejamento 

Gestão Estratégica com Pessoas 30h 30h - Pessoas 

Gestão de Cadeia de Suprimentos 60h - - Operações 

Marketing Digital e Novas Mídias - - 60h Marketing 

Gestão de Processos em Negócios 60h - - Gestão e Planejamento 

Carga Horária Disciplinas 210h 30h 60h 300h 

Atividades Complementares 38h    

Oitavo Período 
Carga horária 

Presencial 
Extensão 

Carga Horária 

Não Presencial 
Eixo Específico 

Mercado Financeiro e de Capitais 60h - - Finanças 

Teoria dos Jogos 60h - - Gestão e Planejamento 

Comportamento do Consumidor 30h 30h - Marketing 

Trabalho de Conclusão de Curso              II 60h - - Pesquisa 

Disciplina Eletiva - - 60h  

Carga Horária Disciplinas 210h 30h 60h 300h 

Atividades Complementares 34h    

 

 

DISCIPLINAS ELETIVAS CARGA HORÁRIA 

Governança Corporativa 60H 

Língua Brasileira de Sinais    LIBRAS 60H 

Logística Reversa 60H 

Negociação e Gestão de Conflitos de Segurança 60H 

Quadro Síntese 

 
Disciplinas Presenciais 1.500h 

Extensão (10%) 300h 

Disciplinas Não Presenciais 600h 

Estágio 300h 

Atividades Complementares 300h 

Total da Carga Horária 3.000h 
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As formas de ingresso adotadas pela Instituição consistem no vestibular, tradicional 

ou agendado, classificação no Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) e, também, como 

portadores de diploma de cursos de graduação. 

Conforme PPC, o Curso tem uma carga horária de 3.000 horas e os estágios 

supervisionados I, II e III constam de atividades de prática pré-profissional, exercidas em 

situações reais de trabalho, sendo obrigatória a realização dos três níveis de estágios no prazo 

de integralização da carga horária total, prevista no currículo do curso, com duração mínima 

de 270 horas. 

A FACAL criou o Núcleo de Pesquisa e Extensão (NUPE) para contemplar as 

iniciativas de pesquisa e extensão universitária e o seu  regulamento prevê entre outras coisas: 

 
Art. 1º- O Núcleo de Pesquisa e Extensão (NUPE) da FACAL – 

FACULDADE DE CIENCIAS APLICADAS DE LIMOEIRO é um órgão 

institucional com a função de desenvolver atividades de natureza acadêmica 

e interdisciplinar, tendo como finalidade coordenar e incentivar a realização 

de atividades de Iniciação Científica, Pesquisa e Extensão por parte da 

comunidade acadêmica constituinte.  

Art. 2º- São atribuições do Núcleo de Pesquisa e Extensão - NUPE: 

I- Incentivar a interação de docentes das diferentes áreas do conhecimento 

no desenvolvimento de projetos de pesquisa e extensão; 

II-Promover a realização de projetos de pesquisa e extensão de cunho 

interdisciplinar envolvendo os acadêmicos da FACULDADE DE 

CIENCIAS APLICADAS DE LIMOEIRO- FACAL; 

III- Estimular a participação dos estudantes em projetos de Iniciação 

Científica, Pesquisa e Extensão de caráter interdisciplinar; 

IV- Organizar as atividades de Iniciação Científica, Pesquisa e Extensão, 

permitindo um direcionamento claro das principais linhas de trabalho 

consolidadas na instituição. 

 

A Comissão relata ser primordial que Instituição enfatize a interdisciplinaridade 

através de práticas de extensão e pesquisa, que unam cursos complementares, como 

Psicologia, Direito, Ciências Contábeis, no sentido de criar ou promover nos discentes a 

cultura de uma ciência colaborativa que contraponha a lógica dos guetos científicos ou do 

corporativismo acadêmico. Por isso, sugere que possam existir na lista de projetos de extensão 

e pesquisa a previsão de núcleos de prática multicurso na Instituição de Ensino Superior 

(IES). 

Considerando a Resolução CNE/CES nº 5, de 14 de outubro de 2021, o PPC 

apresenta os Projetos de Extensão chamados de: Papo do Empreendedor, Amigos da 

Cooperativa de Catadores de Limoeiro (COORPAR), Gestão de Pequenos Negócios 

(GESPEN), Marketing na Prática, Palestras nas Empresas e Código do Consumidor na 

Prática. 

O PPC (2023, p.52), informa que as Disciplinas Não Presenciais tem objetivo de 

oferecer um ensino aprendizagem de qualidade e para isso estabeleceu convênio com a 

Plataforma de Inteligência Educacional e Sistemas de Ensino (IESDE)  que oferece: 

 
    a) Plataforma IESDE que possui a disponibilidade de 646 disciplinas; 

b) Os discentes possuem acesso ao livro digital; 

c) A IES dispõe de tutor para orientação ao discente; 

d) A IES possui sala de informática com acesso a internet disponível para os 

discentes para assistir a aula Não Presencial quando o mesmo não tem 

acesso ao recurso tecnológico; 

e) Os encontros para orientação acontecem quinzenalmente ou de acordo 

com a necessidade do discente; 
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f) As disciplinas são disponibilizadas para os discentes a partir do primeiro 

dia letivo do semestre e o sistema é finalizado no último do semestre letivo; 

g) O discente pode verificar suas dúvidas (sobre a plataforma) com o 

funcionário (técnico administrativo da secretaria acadêmica) responsável 

pelo curso; 

h) No início do semestre a disciplina é apresentada presencial por um 

docente do curso para melhor integração com o conteúdo. 

 

2.2.4 Coordenação do Curso e Corpo Docente 

 

A coordenação do Curso é exercida pela Prof.ª Andréa Karla Travassos de Lima, 

graduado em Administração, com MBA executivo em Gestão Empresarial e mestrado em 

Gestão do Desenvolvimento Local Sustentável. 

O corpo docente do Curso de Administração é composto por 13 (treze) docentes, 

sendo 05 (cinco) efetivos e 08 (oito) contratados. Destes   04 (quatro) são especialistas, 07 

(sete) são mestres e 02 (dois) são doutores. O Núcleo de Docente Estruturante (NDE), é 

constituído por 04 (quatro) docentes do Curso. 

 

2.3  Infraestrutura 

 

Segundo relatório da Comissão, a infraestrutura disponível atende satisfatoriamente 

as necessidades do Curso. A Instituição de Ensino Superior (IES) possui um total de 27 salas 

de aula com capacidade entre 30 e 60 alunos, devidamente acomodados em espaço limpo, 

arejado, climatizado, com acústica e iluminação que permitem satisfatório processo de 

ensino/aprendizagem. Existe uma sala coletiva de professores que permite uma boa 

acomodação dos docentes, dispondo de escaninhos individuais para os professores e 

computadores para uso dos mesmos. 

A Comissão informa que a FACAL possui um laboratório de informática com 8 

(oito) computadores conectados à internet. Como ponto de melhoria os especialistas 

recomendaram a ampliação do espaço físico e quantidade de computadores do laboratório de 

informática.  

As instalações da FACAL possuem acessibilidade para pessoas com deficiência, 

como por exemplo: livre circulação dos estudantes nos espaços de uso coletivo (eliminação de 

barreiras arquitetônicas); rampas com corrimãos, facilitando a circulação de cadeira de rodas; 

portas e banheiros adaptados com espaço suficiente para permitir o acesso de cadeira de 

rodas; barras de apoio nas paredes dos banheiros, além de elevador. 

O PPC informa que a biblioteca conta com um acervo de 1.000 (mil) exemplares entre 

obras do acervo corrente, seis periódicos científicos, além de um acervo eletrônico, todos destinados 

ao curso de Administração, dispondo, ainda, de várias assinaturas de revistas culturais e de jornais de 

circulação regional e nacional. A Instituição implementou a Biblioteca virtual  “Minha 

Biblioteca”, com amplo acervo na área do curso. 

 

 

2.4 Conclusão da Comissão  

 

  Considerando o exposto analisado, e levando em consideração as condições 

verificadas, recomendamos a Renovação do Reconhecimento de Bacharelado em 

Administração ofertado pelas Faculdade de Ciências Aplicadas do Limoeiro (FACAL), 

mantida Autarquia de Ensino Superior de Limoeiro (AESL). 
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3 VOTO 

 

  Por todo o exposto e analisado, o parecer e voto são favoráveis a Renovação de 

Reconhecimento do Curso de Bacharelado em Administração, com alteração da Matriz 

Curricular, ofertado pela Faculdade de Ciências Aplicadas do Limoeiro (FACAL), 

recredenciada pelo Sistema Estadual de Educação do Estado de Pernambuco por meio do 

Parecer CEE/PE nº 101/2017-CES, Instituição mantida pela Autarquia de Ensino Superior de 

Limoeiro (AESL), Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) nº 11.166.741/0001-63,   

localizada na Avenida Jerônimo Heráclio, n° 81, Centro, CEP 55.700000 – Limoeiro-PE, na 

modalidade presencial, no turno noturno, com 100 vagas anuais, duas entradas e  turmas de 

50 alunos, pelo prazo de 06 (seis) anos, a contar de 02/01/2022. 

É o voto. Comunique-se à interessada. 

 

4  CONCLUSÃO DA CÂMARA 

 

A Câmara de Educação Superior acompanha o Voto do Relator e encaminha o  

presente Parecer à apreciação do Plenário. 

Sala das Sessões, em 08 de maio de 2024. 

 

JÚLIO CESAR GALINDO BORBA – Presidente  

MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DOS SANTOS   – Vice-presidente 

IGOR FONTES CADENA – Relator 

ANTONIO HENRIQUE HABIB CARVALHO 

HUMBERTO JOÃO CARNEIRO FILHO 

GISELLY MUNIZ LEMOS DE MORAIS 

TARCIA REGINA DA SILVA 

 

5 DECISÃO DO PLENÁRIO 

 

O Plenário do Conselho Estadual de Educação de Pernambuco decide aprovar o  

presente Parecer nos termos do Voto do Relator. 

Sala das Sessões Plenárias, em 22 de  maio de 2024. 

 

 

Janete Maria Lins de Azevedo  

Presidente em exercício 


